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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de São José da Laje
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao Jose da 

Laje-AL - E-mail: saojosedalage@tjal.jus.br

Autos nº: 0700321-40.2019.8.02.0052
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Emanuele Gonçalves de Melo
Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A  

                                                      DECISÃO

Trata-de ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por Emanuele 
Gonçalves de Melo em face da Companhia Excelsior de Seguros, ambos 
qualificados, onde pugna pelo pagamento do seguro DPVAT, que entende ter direito.

A inicial está instruída com os documentos das páginas 06-15.
1. Recebimento da petição inicial.
No tocante aos requisitos do art. 319 e 320 do Novo Código de Processo Civil 

tenho-os como preenchidos, haja vista as informações e documentos existentes nos 
autos serem suficientes para proceder-se a citação do requerido (§ 2º do art. 319, 
CPC/15), logo, recebo a petição inicial e passo analisar os pedidos de cunho liminar.

2. Da gratuidade judiciária.
No tocante ao pleito de concessão da gratuidade judiciária, cabe mencionar que o 

art. 5º da Constituição Federal de 1988 em seu inciso LXXIV, garantiu a prestação de 
assistência judiciária gratuita aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

A fruição do direito está condicionada aos parâmetros estabelecidos em lei, de 
forma que garanta aos cidadãos o acesso à justiça.

O Código de Processo Civil vigente estabeleceu novas regras para concessão e 
indeferimento do benefício:

Art. 98.     A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à 
gratuidade da justiça, na forma da lei.

Art. 99.     O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado 
na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de 
terceiro no processo ou em recurso.
[...]
§ 2º    O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos 
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais 
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o 
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
referidos pressupostos.
§ 3º    Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de São José da Laje
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao Jose da 

Laje-AL - E-mail: saojosedalage@tjal.jus.br
deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Dito isso, à vista dos autos, não verifico elementos que obstem a concessão do 
benefício processual, motivo pelo qual concedo à autora os benefícios da assistência 
judiciária gratuita.

3. Outras disposições.
Ante a declaração nos autos pelo não interesse em participar da audiência de 

conciliação e mediação, determino a citação da requerida para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, oferecer contestação por escrito, observando-se o disposto nos arts. 336, 337 e 341 
do Código de Processo Civil de 2015.

Conste no mandado de citação que a ausência de contestação no prazo legal 
acarretará presunção de veracidade as alegações de fato formuladas pelo autor.

               São José da Laje , 15 de julho de 2019.

Jose Alberto Ramos
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE SÃO JOSÉ DA LAGE  Emitido em: 16/07/2019 21:32 
 Certidão - Processo 0700321-40.2019.8.02.0052  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0790/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Dito   isso,   à   vista   dos   autos,   não   verifico   elementos   que   obstem   a   concessão   do   benefício 
 processual,   motivo   pelo   qual   concedo   à   autora   os   benefícios   da   assistência   judiciária   gratuita.   3.   Outras 
 disposições.   Ante   a   declaração   nos   autos   pelo   não   interesse   em   participar   da   audiência   de   conciliação   e 
 mediação,   determino   a   citação   da   requerida   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   oferecer   contestação   por 
 escrito,   observando-se   o   disposto   nos   arts.   336,   337   e   341   do   Código   de   Processo   Civil   de   2015.   Conste   no 
 mandado   de   citação   que   a   ausência   de   contestação   no   prazo   legal   acarretará   presunção   de   veracidade   as 
 alegações   de   fato   formuladas   pelo   autor.   São   José   da   Laje   ,   15   de   julho   de   2019.   Jose   Alberto   Ramos   Juiz   de 
 Direito" 

           São José da Laje, 16 de julho de 2019. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

03
21

-4
0.

20
19

.8
.0

2.
00

52
 e

 c
ód

ig
o 

39
A

A
92

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
07

/2
01

9 
às

 1
3:

27
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

00
32

14
02

01
98

02
00

52
.

fls. 18



 TJ/AL - COMARCA DE SÃO JOSÉ DA LAGE  Emitido em: 17/07/2019 10:52 
 Certidão - Processo 0700321-40.2019.8.02.0052  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0790/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   17/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   19/07/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  15  08/08/2019 

           Teor   do   ato:   "Dito   isso,   à   vista   dos   autos,   não   verifico   elementos   que   obstem   a   concessão   do   benefício 
 processual,   motivo   pelo   qual   concedo   à   autora   os   benefícios   da   assistência   judiciária   gratuita.   3.   Outras 
 disposições.   Ante   a   declaração   nos   autos   pelo   não   interesse   em   participar   da   audiência   de   conciliação   e 
 mediação,   determino   a   citação   da   requerida   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   oferecer   contestação   por 
 escrito,   observando-se   o   disposto   nos   arts.   336,   337   e   341   do   Código   de   Processo   Civil   de   2015.   Conste   no 
 mandado   de   citação   que   a   ausência   de   contestação   no   prazo   legal   acarretará   presunção   de   veracidade   as 
 alegações   de   fato   formuladas   pelo   autor.   São   José   da   Laje   ,   15   de   julho   de   2019.   Jose   Alberto   Ramos   Juiz   de 
 Direito" 

           Sao Jose da Laje, 17 de julho de 2019. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de São José da Laje
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao Jose da Laje-AL - E-mail: saojosedalage@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0700321-40.2019.8.02.0052

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Emanuele Gonçalves de Melo

Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A

Destinatário:
Companhia Excelsior de Seguros S/A
Avenida  Marquês de Olinda, n.º, 175, - 4º andar -, Recife Antigo 
Recife-PE 
CEP 50030-000

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, .
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Sao Jose da Laje, 20 de julho de 2019. José Alberto Ramos – Juiz de Direito.
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